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INCLUI o parágrafo 2o, ao artigo go, da

Resolução Legislativa n. 4301200g, que trata
da avaliação do desempenho funcional dos
servidores da Assembleia Legislativa do
Amazonas e dá nova redação aos artigos 1o e

30 da Resolução Legislativa n. 560/2013,

referente à remuneração de cargos dos
servidores da Assembleia Legislativa do
Amazonas.

Autoria: MESA DIRETORA

Relator: Deputado BELARMINO LINS

I_ RELATÓNIO

A esta Comissão foi encaminhado, para exame e parecer, o projeto de Resolução
Legislativa n. 1412016, de autoria da Mesa Diretora deste poder, que tem por escopo
incluir, o parágrafo 20, ao arligo Bo, da Resolução Legislativa n 43O]2OOB, que trata da
avaliação do desempenho funcional dos servidores da Assembleia Legislativa do
Amazonas e dá nova redação aos artigos 1o e 30 da Resolução Legislativa n. 560/2013
referente à

Amazonas.

remuneração de cargos dos servidores da Assembleia Legislativa o

ário Ypi|anga l\lorlteilo lantiga lìecifè). ¡r. 3.9-íO - Ed. Dep..iosé cie Jesr¡s L.ins cle .\lbLrc¡Lrercl¡e -

CEP: 69.050-030 - par.que Dez cle Novernbro _ l\1anaus ,,Al\rl-lcls: 
(1)2) -.ì l8:l-.14'14 / 3183- '1445

rrrvrr aleant s¡ov.br.



ativo \ ?

ASSEMBLEIA LEGISLAI-IVA DO ESTADO ZON S
coivnssÃo DE FINANÇAs púeLlc

lnicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituiçao, Justiça e
Redação, que optnou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e
jurídicos da proposição.

Em seguida, dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi
encaminhada à Comissäo de Finanças Públicas para que fossem analisados os aspectos
previstos no arligo 27, inciso ll, alínea b, do Regimento lnterno.

É o Relatório

il - FUNDAMENTAçAO

A proposta tem por finalidade, conforme os autos, promover a justiça entre os
seus servidores no que tange às graduaçÕes e pós-graduaçÕes em áreas consideradas
relevantes para as atribuiçÕes desta Casa legislativa, assim como redefine o tempo de
avaliaçäo do servidor para apuração do percentual concedido, passando a avaliação
trimestral para avaliação mensal, ambos regulamentados nas ResoluçÕes Legislativas
43012008 e 560 120 13, respectivamente.

No que concerne às Finanças Públicas, em especial às despesas, receitas,
orçamento e crédito do Estado do Amazonas, observado o disposto no arligo 2T do
Regimento lnterno, entendemos não haver qualquer óbice ao ingresso da presente
propositura no ordenamento jurídico estadual, sobretudo por tal propositura não onerar o

erário.

Por fim, näo vislumbramos outra questão sobre a qual opinar, considerada a
abrangência temática da Comissão de Finanças públicas
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Diante do exposto, no que nos compete analisar, somos FAVORÁVEIS à

aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n. 14/2016.

S R. DA COMISSAO DE FINANÇAS PÚBLICAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do
ESTADO Do AMAZONAS, em Manaus, B de novembro de 2016.

do BELARMINO LINS
Relator

Dep
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